
 

 

 

PROJETO DE LEI 

 

 

ALTERA A DENOMINAÇÃO DA RUA 

“FLUVIÓPOLIS” PARA RUA “ORACINA 

CHAGAS MEIRELES”, NO BAIRRO 

COBILÂNDIA, NESTE MUNICÍPIO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

Art. 1º Fica alterada a denominação da Rua “Fluviópolis” para Rua 

“Oracina Chagas Meireles”, no bairro Cobilândia, neste município e dá 

outras providências. 

 

 

Art. 2º A alteração da denominação da rua será refletida em todos os 

documentos e registros oficiais do Município, incluindo a atualização das 

placas de sinalização e os cadastros de endereço. 

 

 

Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias. 

 

 

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Vila Velha/ES, 16 de Abril de 2025. 

 

 

 

 

IVAN CARLINI 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

 

O Presente Projeto de Lei, atende à solicitação dos moradores da referida rua 

em reconhecimento ao legado histórico e social, desta cidadã notável.  

 

Oracina Chagas Meireles, morou toda a sua vida na rua supracitada, sendo 

muito conhecida e querida no bairro e com sua reputação totalmente ilibada, 

mãe de seis filhos, avó e bisavó. 

 

A Nomeação da rua em sua homenagem, representa muito mais do que o 

reconhecimento por toda a sua história, tornando uma lembrança permanente 

da importância de sua trajetória. 

 

Nesse sentido, é com muito respeito que apresento o presente Projeto de Lei, 

na certeza do apoio e aprovação dos nobres vereadores desta casa de Leis, 

para eternizar o nome de Oracina Chagas Meireles, na rua em que morou 

toda a sua vida.  

 

Dessa forma, solicitamos o apoio dos nobres pares desta Casa Legislativa 

para a aprovação do presente projeto de lei, reafirmando o compromisso com 

o reconhecimento de pessoas que tanto contribuíram para a história de nossa 

comunidade. 

 
 
 

Vila Velha/ES, 16 de abril de 2025. 

 

 

 

IVAN CARLINI 

Vereador 
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